
AOS CUIDADOS DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE PATO BRANCO/PR. 

 

Notificação 016/2024 

Ata de Registro de Preços n.º 285/2024 

 

BLUSERVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita sob CNPJ n.º 33.357.022/0001-62, com sede 
na Rua João Pessoa, n.º 2530, sala 20, bairro Velha, CEP 89.036-003, 
cidade de Blumenau/SC, endereço eletrônico em: 
contato@observservicos.com.br, neste ato representado por 
procuração pela socia administradora, ELISSANDRA PATRICIA FIRMO 
MAHNKE, conforme disposto em contrato social, vem 
respeitosamente à presença da fiscalização do contrato supracitado 
para manifestar-se sobre a notificação n. 16/2024 recebida em 
09/01/2025, o que faz nos seguintes termos: 

I. Síntese  

Conforme notificação emitida pela fiscal de contrato SONIA 
TURRA, cujo teor aduz que o pagamento dos profissionais da 
contranotificante ocorreu no 7ª dia útil de janeiro de 2025 e que, além 
disso um dos representantes informou a contranotificada que o 
pagamento dos salários estaria condicionado ao recebimento mensal 
do valor da ata, solicitando resposta a notificação em 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de instauração de Processo Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade. 

II. Do Esclarecimento 

Esclarece a contranotificante que o atraso no pagamento dos 
colaboradores se deu de forma pontual, e que cumpre com as 
obrigações contratuais. 

Bem como, nunca condicionou o pagamento dos salários dos 
colaboradores ao recebimento mensal referente ao contrato que 



mantem com a contranotificada, tampouco usou tal argumento como 
justificativa. 

Contudo, tomara as providências necessárias, para que tal 
situação não aconteça novamente. 

Por outro lado, conta com o empenho da contranotificante para 
realizar com agilidade aos pagamentos mensais da importância da ata, 
após o recebimento dos documentos necessários.  

III. Conclusão 

Por todo exposto, não é proporcional, tampouco razoável que seja 
instaurado procedimento administrativo de Apuração de 
Responsabilidade, visto que, o pagamento em atraso se deu de forma 
pontual. Reforça  que em nenhum momento justificou aos 
colaboradores que o atraso de 2 (dois) dias no pagamento dos salários, 
se deu por falta de recebimento dos valores da ata. 

Por fim, requer-se que eventual comunicação de abertura de 
processo administrativo seja encaminhada ao e-mail zuchi.advogad 
o@gmail.com, sob pena de considerar-se não entregue por outro meio.  

Blumenau/SC, 10 de janeiro de 2025. 
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